
 

 

 

Notificação de Classificação e Rotulagem feita por terceiros 

A Comissão Europeia clarificou que a Agência Europeia dos Produtos Químicos (ECHA) pode 

permitir que terceiros (ex: representantes únicos nomeados ao abrigo do Regulamento 

REACH) submetam notificações de classificação e rotulagem nos termos do art.º 40.º do 

Regulamento CLP. 

Nestes casos, quem submete terá de ser capaz de documentar que foi mandatado para agir 

em nome dos fabricantes/importadores que fazem parte do grupo e que estes se reconhecem 

como únicos e totais responsáveis pelo cumprimento das obrigações inerentes à notificação. A 

documentação relativa à criação do grupo, juntamente com os dados e informações nos quais 

a notificação se baseia, podem necessitar de serem disponibilizados às autoridades 

competentes nacionais ou fiscalizadoras. 

A notificação de grupo pode ser feita via REACH-IT, sendo que a nova versão desta ferramenta 

(com a interface de submissão devidamente atualizada) está programada para o próximo 

Verão. Os documentos de orientação serão atualizados nas próximas semanas. 

 

Anexo 

Mais informações  

 

 

Fonte: News alert da ECHA (3 de maio) 

 

 

 

http://echa.europa.eu/web/guest/regulations/clp/cl-inventory/notification-to-the-cl-inventory/who
http://echa.europa.eu/view-article/-/journal_content/56_INSTANCE_0Jp4/75169683-efce-4bbe-b3a8-e4e2b39a332b

